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1. Nos termos do art. 16, I, da Resolução CONSUP/IFPE n.º 247/2024, de modo combinado
o disposto no art. 3º, “b”, e art. 6º, I, do mesmo diploma legal, compete ao Titular da
Corregedoria do IFPE “instituir ato normativo ou orientação para o aprimoramento da
atividade correcional.”

2. Nesse sentido, com amparo na atividade 2 do KPA 4.3 do Modelo de Maturidade
Correcional em vigor1, a presente Orientação visa estabelecer e padronizar os critérios
objetivos para alocar as equipes da USC, visando maior eficácia e eficiência da
atividade correcional.

3. Ações:

3.1 Das considerações iniciais

I. Com amparo no artigo 6, VII, da Resolução n.º 247/2024/CONSUP/IFPE, à
Corregedoria do IFPE compete propor comissões, permanentes ou não, para
apoio, assessoramento ou execução das atividades correcionais.

II. Ainda de acordo com a Resolução n.º 247/2024/CONSUP/IFPE, artigo 16, IV, as
Turmas (comissões, permanentes ou não) serão montadas com formatações
variadas, conforme nível de interesse, formação e experiência dos servidores.

III. Além dos aspectos previstos na Resolução n.º 247/2024/CONSUP/IFPE, citam-se
outros possíveis: capacitação na atividade disciplinar, estabilidade, “nada consta”
no sistema de certidões da CGU e do Comitê de Ética, entre outros.

3.2 Dos critérios e suas descrições

I. Sem prejuízo da competência disciplinar originária do/a reitor/a, a Corregedoria se
valerá, preferencialmente, da “Lista Cadastral” para formatar as equipes
(Comissões/Turmas), observando os seguintes critérios:

1 Modelo de Maturidade Correcional 3.0 - 2024.



CRITÉRIO ABRANGÊNCIA
PREPONDERANTE

DESCRIÇÃO

Interesse
(ou disponibilidade)

Individual A identificação do interesse (ou
disponibilidade) ajuda a selecionar
pessoas que contribuirão para a

celeridade da apuração.

Estabilidade Individual É possível servidor efetivo não
estável compor comissão de

Investigação Preliminar Sumária -
IPS, Sindicância Investigativa -

SINVE e de Sindicância Patrimonial
- SINPA, uma vez que não há
disposição legal em sentido

contrário. No tocante à sindicância
punitiva e ao processo

administrativo disciplinar, regulados
pela Lei nº 8.112/1990, não há
possibilidade de constituição de
comissões com servidores não

estáveis.

Formação
(nível de

escolaridade)

Individual A qualificação profissional permite
distribuir os processos a partir das

competências técnicas.

Ademais, com relação ao presidente
da Comissão, deve ser ocupante de
cargo efetivo superior ou de mesmo
nível, ou ter nível de escolaridade
igual ou superior ao dos servidores

investigados.

Histórico de
experiências

Individual Importa considerar a experiência
acumulada de acordo com o tipo de
função a ser executada, visto que

projetos precisam de líderes
(gerentes) e liderados (membros de

equipe).

Esse critério pode ser utilizado na
identificação dos perfis de liderança,
embora não deva ser o único a ser

considerado.

Atividade regular
atual

Individual Complementa o critério do “histórico
de experiências”, pois permite

conhecer a atual atividade regular
desempenhada, e embasar análises

de impedimento e suspeição.

Capacitação em
matéria correcional

Individual Objetiva assegurar uma adequada
composição das comissões
disciplinares, com servidores

qualificados e capacitados para bem
conduzir os processos.  



Nada consta -
Ético e Correcional

Individual Assegura a integridade dos
colaboradores.

Composição da
equipe

Grupo Leva em consideração a seleção de
perfis profissionais diversificados e
complementares, de forma a se
ampliarem as oportunidades de

troca e crescimento entre si, assim
como permitir que os desafios sejam
tratados sob múltiplas perspectivas.

Também considera o gênero de
cada um dos agentes, importante
para os casos de conduta de

conotação sexual. Por exemplo: se a
vítima for mulher, sugere-se uma

comissão formada por duas
mulheres e um homem.

Rodízio de funções Grupo Todos devem dispor da
oportunidade de testar, aplicar e
ampliar as suas competências
técnicas e comportamentais.

II. Os critérios de alocação de equipes devem ser periodicamente validados, por meio
da avaliação dos resultados que foram alcançados e do feedback das equipes.

III. As validações devem partir de registros do histórico de atividades realizadas por
cada profissional ao longo de sua atuação na área correcional.

3.3 Das considerações finais

I. Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge,
companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau (cf. art. 149, §2º, da Lei nº 8.112/90). Também não deve
participar da comissão o servidor que já tenha atuado no procedimento investigativo
instaurado previamente ao processo correcional.

II. A atuação como membro de uma comissão não irá configurar desvio de função em
qualquer hipótese.

III. A convocação, por parte da autoridade competente, para servidor integrar
comissões disciplinares é encargo obrigatório, constitui-se em dever funcional, e, a
princípio, irrecusável. A escusa, em regra, somente poderá ser fundamentada em
situações de suspeição ou impedimento, legalmente previstas. 

IV. A designação para servidor integrar comissões disciplinares dispensa, em tese, a
prévia autorização de superior imediato do servidor convocado. Na prática, porém,
nada impede que haja um prévio acerto entre as autoridades envolvidas.



V. Quando e se, excepcionalmente, for necessário designar servidor de outro
órgão/entidade, convém prévia solicitação ao respectivo dirigente máximo.
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